PARECER Nº    , DE 2023.

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

SOBRE O PROCESSO RGL Nº 08404/2022
Por intermédio do Ofício GCRMC nº 1600/2022, o Exmo. Sr. Renato Martins Costa, Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, enviou a Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, cópia da decisão da E. Segunda Câmara, proferida nos autos do Processo TC - 8631.989.20-9, que, em sessão de 5 de abril de 2022, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, julgou irregulares as contas da Fundação de Apoio à Ciência Tecnologia e Educação -  FACTEC, relativas ao exercício de 2018, aplicando, ainda, com fundamento no artigo 104, III e V, da Lei Complementar nº 709/93, multa equivalente a 160 (cento e sessenta) UFESPs ao responsável. 
Na qualidade de Relatora designada pelo Presidente desta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, depreendemos, da análise da matéria, que existem, de fato, evidências e argumentos técnicos e jurídicos robustos para sustentar a irregularidade sobre o Balanço Geral do Exercício de 2018, da Fundação de Apoio à Ciência Tecnologia e Educação - FACTEC. 
Desse modo, em concordância com o julgamento de irregularidade das contas, propomos o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   Nº      DE 

Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exarada nos autos do Processo TC - 8631.989.20-9, que julgou irregular o Balanço Geral da Fundação de Apoio à Ciência Tecnologia e Educação – FACTEC, relativo ao do Exercício de 2018, e dá outras providências. 
Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo exarada nos autos do Processo TC- 8631.989.20-9, que julgou irregular o Balanço Geral da Fundação de Apoio à Ciência Tecnologia e Educação – FACTEC, relativo ao do Exercício de 2018.
Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, remetendo cópia deste Decreto Legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado.





Sala das Comissões, em 





Relatora – Deputada Fabiana Bolsonaro

